
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS
EDITAL Nº 18 – TCEES, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

TERMO DE PRORROGAÇÃO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do item 
15.27 do Edital nº 5 – TCEES, de 29 de julho de 2009, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo de 30 
de julho de 2009, torna pública a PRORROGAÇÃO por 12 meses, a 
contar de 26 de fevereiro de 2011, do prazo de validade do 
concurso público para provimento de 3 (três vagas) no cargo 
de Procurador Especial de Contas, promovido pelo Centro de 
Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE), da Fundação 
Universidade Brasília (UNB), conforme Portaria N nº 07, de 17 
de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Espírito Santo de 18 de fevereiro de 2011.

Sala da Presidência, 18 de fevereiro de 2011.

Conselheiro UMBERTO MESSIAS DE SOUZA
Presidente


